
Ofício nº 1.439 (SF)                                             Brasília, em 11 de agosto de 2011. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Eduardo Gomes 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei do Senado nº 319, de 2010, de autoria do Senador Alfredo Cotait, 

constante dos autógrafos em anexo, que “Altera os arts. 13 e 14 da Lei nº 9.718, de 

27 de novembro de 1998, para ampliar o limite de receita bruta total para ingresso 

de pessoas jurídicas no regime de lucro presumido para tributação pelo imposto de 

renda”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera os arts. 13 e 14 da Lei nº 9.718, 

de 27 de novembro de 1998, para 

ampliar o limite de receita bruta total 

para ingresso de pessoas jurídicas no 
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regime de lucro presumido para 

tributação pelo imposto de renda. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 13 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-

calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a R$ 

78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), ou a R$ 

6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) 

multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-

calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá 

optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido. 

...............................................................................................

...” (NR) 

Art. 2º O inciso I do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 14. 

............................................................................................. 

I – cuja receita total, no ano-calendário anterior, tenha sido 

superior ao limite de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões 

de reais), ou proporcional ao número de meses do período, 

quando inferior a 12 (doze) meses; 

...............................................................................................

...” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 11 de agosto de 2011. 

 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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